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1 

MSF 33/2017 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 
a indicação do Senhor JOSÉ ANTONIO GOMES PIRAS, Ministro de 
Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil na República de Trinidad e Tobago. 

Autoria: Presidência da República 

[tramitação] 

Não terminativo 

Senador Flexa 
Ribeiro Pronto para deliberação. 

Indicação de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República de Trinidad e Tobago. 

 
1 - Nesta Reunião ocorrerá a leitura de relatório. 
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PDS 20/2017 
Ementa: Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da União de Myanmar, assinado em Nay Pyi Taw, em 29 de julho de 
2013. 

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CREDN) 

[tramitação] 

Não terminativo 

Senador Lasier 
Martins Pela aprovação. 

O PDS objetiva promover a cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias 
pelas Partes e permite possibilidade de estabelecimento de parcerias com outros 
países, organizações internacionais e agências regionais. Dispõe que os 
programas e projetos serão implementados por meio de ajustes complementares, 
que definirão as instituições executoras, os órgãos coordenadores e os 
componentes necessários à implementação respectiva.  

3 

PDS 99/2017 
Ementa: Aprova o texto do Ato Constitutivo do Instituto Pan-Americano 
de Geografia e História (IPGH), aprovado por meio de resoluções 
emanadas da VI Conferência Internacional Americana, concluída em 
Havana, em 20 de fevereiro de 1928. 

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CREDN) 

[tramitação] 

Não terminativo 

Senador Cristovam 
Buarque Pela aprovação. 

O PDS aprova o Ato Constitutivo do Instituto Pan-Americano de Geografia e 
História (IPGH), fruto de duas resoluções da VI Conferência Pan-Americana, 
concluídas em Havana, em 20/2/1928, e encaminhadas ao Congresso Nacional 
pela Mensagem Presidencial nº 340, de 3 de novembro de 2014. 

A primeira resolução cria o Instituto Pan-Americano de Geografia e História (IPGH), 
com o objetivo de coordenar, distribuir e divulgar os estudos geográficos e 
históricos nos Estados americanos e servir como órgão de cooperação entre os 
institutos locais, para facilitar os estudos dos problemas de geografia e história da 
região. A resolução prevê, em síntese, que: (i) o IPGH será formado por todos os 
Estados americanos representados por delegação nomeada por cada governo; (ii) 
o Instituto poderá instalar-se em qualquer capital de Estado americano escolhida 
pela União Pan-Americana; (iii) a manutenção do Instituto ocorrerá por aporte de 
quotas anuais aprovadas pelos governos representados; e (iv) cada Estado 
integrante terá seu comitê nacional, por ele criado ou nomeado pela Assembleia 
Geral do IPGH. 

A segunda resolução contém o que ela chama de “Projeto de Estatutos” do Instituto 
Pan-Americano de Geografia e História, tratando de temas como a forma de 
organização do Instituto, a administração de seus recursos e a composição da 
assembleia geral. 

4 

PDS 104/2017 
Ementa: Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Camboja no Campo da 
Educação, assinado em Brasília, em 2 de maio de 2011. 

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CREDN) 

[tramitação] 

Não terminativo 

Senador Cristovam 
Buarque Pela aprovação. 

O projeto trata do Acordo entre Brasil e Camboja no campo da educação, assinado 
em Brasília, em 2011. Visa a estimular desenvolvimento educacional e científico, 
mediante a cooperação educacional e interuniversitária; a formação e o 
aperfeiçoamento de docentes e pesquisadores; o intercâmbio de informações e 
experiências; e o fortalecimento da cooperação entre equipes de pesquisadores. 
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RRE (REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL) 20/2017 
Ementa: Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de exposição pelo Embaixador 
do Qatar acerca da crise diplomática que o país atravessa. Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados: 1. Embaixador do Catar, o Sr. Mohammed Al-Hayki; 2. Embaixadora Lígia Maria 
Scherer, Diretora do Departamento do Oriente Médio, do Ministério das Relações Exteriores - MRE. 

Autoria: Senador Acir Gurgacz 

 
Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
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RQS 422/2017 
Ementa: Requer, nos termos do artigo 40, do Regimento Interno do 
Senado Federal, autorização para desempenhar missão no exterior, 
com ônus para o Senado Federal, com a finalidade de receber a 
"Comenda Embaixador da Paz na Terra Santa" em reunião da 
Comunidade Internacional Brasil e Israel, a ser realizada entre os dias 
21 a 30 de agosto de 2017, em Jerusalém, Israel. 

Autoria: Senador José Medeiros 

[tramitação] 

Não terminativo 

Senador Hélio José Pela aprovação 

Trata-se de requerimento, formulado pelo Senador José Medeiros, de autorização 
para desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, com a 
finalidade de receber a "Comenda Embaixador da Paz na Terra Santa" em reunião 
da Comunidade Internacional Brasil e Israel, a ser realizada entre os dias 21 a 30 
de agosto de 2017, em Jerusalém, Israel. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.
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